
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE, ESTADO
DE MATO GROSSO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOEM A CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL E ESTADUAL EM SEU ARTIGO 61 E A LEI OR-
GÃNICA MUNICIPAL.

T O R N A – S E P Ú B L I C O:

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte TORNA-SE PÚBLICO
A LEI 945/2021 - LDO - “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE
2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A LEI 947/2021, ficará a disposição da população para questionar sua le-
gitimidade, pelo prazo preconizado pela Legislação vigente.

Para os devidos fins de direito e conhecimento dos interessados expediu-
se o presente Edital.

C U M P R A – S E

R E G I S T R E – S E

P U B L I Q U E – S E

DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 13/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 13/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2021

A prefeitura municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT, em consonância com
o resultado apresentado pela Comissão e parecer emitido pela procura-
doria Jurídica Resolve HOMOLOGAR o PREGÃO PRESENCIAL REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 13/2021 referente ao Objeto definido como: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E AS-
SESSORIA ADMINISTRATIVA, VOLTADA À GESTÃO DE PESSOAS,
COM FORNECIMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE BUSINESS
INTELLIGENCE (BI), PARA A MINERAÇÃO, ANÁLISE, VISUALIZAÇÃO
DE DADOS E INFORMAÇÕES, COM APOIO NOS PROCESSOS DE TO-
MADAS DE DECISÕES NA ÁREA DE GESTÃO DE PESSOAS, POR
PARTE DOS REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO DO MUNI-
CÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT.

EM FAVOR DA EMPRESA:

Ø ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ:04.947.
051/0001-86 O valor total de: 254.400,00. (Duzentos e cinquenta e qua-
tro mil e quatrocentos reais).

Cumpra-se.

Porto Esperidião-MT, 08 DE JULHO DE 2021.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

PREFEITO.

PORTARIA N° 0119/2021, DE 01 DE JULHO DE 2021.

PORTARIA n° 0119/2021, DE 01 DE JULHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDO-
RES EFETIVOS.

Excelentíssimo Senhor, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal
de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o artigo 129 da Lei Complementar 016/2003 de 15 de
Dezembro de 2003 alterado pela Lei 056/2010,

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder, a partir de 01 DE JULHO DE 2021, Licença prêmio,
a ser gozada nos meses de julho, agosto e setembro de 2021, ás (aos)
servidores (as) abaixo relacionadas;

CLEUZA APARECIDA DOS SANTOS GOMES DA SILVA, matricula
486-1, referente ao período aquisitivo de 10/03/2014 A 09/03/2019;

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 01
de julho de 2021.MARTINS DIAS DE OLIVEIRA.Prefeito

PORTARIA N° 0118/2021, 01 DE JULHO DE 2021.

PORTARIA N° 0118/2021, 01 DE JULHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS E A CONVERSÃO DE 10
DIAS EM ABONO PECUNIÁRIO PARA SERVIDORES.

O Excelentíssimo Senhor, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Muni-
cipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o artigo 98, da Lei Complementar 016/2003 de 15 de
Dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER, 20 dias de férias, a partir de 01 DE JULHO DE 2021
e converter 10 dias em abono pecuniário aos (as) servidores (as) relacio-
nados abaixo;

ALEXANDRE PEREIRA DO CARMO – matricula 1332, período aquisitivo
19/03/2014 A 18/03/2015;

IVONEY JUNIOR DE ALVARENGA – matricula 953, período aquisitivo 18/
03/2017 A 17/03/2018;

ERIVALDO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 887, referente ao período
aquisitivo de 02/01/2020 A 01/01/2021.

LUIZ ANTONIO ASSUNÇÃO, matrícula 775, referente ao período aquisi-
tivo de 16/03/2019 A 15/03/2020.

MARA LUCIA CARVALHO DE QUEIROZ – matricula 622, período aquisi-
tivo 16/08/2017 A 15/08/2018;

ROSA DDA SILVA CEBALHO – matricula 687, período aquisitivo 04/02/
2018 A 03/02/2019;

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 01
de julho de 2021.Martins Dias De Oliveira.Prefeito.

LICITAÇÃO
PORTARIA N.º 019/2021 “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, EM FAVOR DA SRA. DAYANI
DA SILVA SEBALHO, REPRESENTADA NESTE ATO POR SUA

CURADORA SRA. CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA”

PORTARIA N.º 019/2021 “Dispõe sobre a concessão do benefício de
pensão por morte, em favor da Sra. Dayani da Silva Sebalho, repre-
sentada neste ato por sua curadora Sra. Conceição Aparecida da Sil-
va”

O Diretor Executivo do PREVI-PORTO, Fundo Municipal de Previdência
Social dos servidores do Município de Porto Esperidião, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 40, § 7º,
inciso II, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emen-
da Constitucional de n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 152, da Lei
Complementar n.º 016, de 15 de dezembro de 2003, Art. 7º, inciso “I”, Art.
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